
PR.EFEJ[TUR.A MUNICJ[PA.L DE lBOT UCA'Tll 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Contrato nº. 152/2021 
Processo Administrativo n.º. 28.894/2021 - Dispensa de Licitação Art. 24, IV da Lei de Licitações 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR 
Objeto: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CESTA 
BÁSICA 
Valor: R$ 144.915,00 (Cento e quarenta e quatro mil , novecentos e quinze reais). 
Dotação Orçamentária: Secretaria de Assistência Social 

Pe lo prese nte instrumento di gitado e dev idamente ass in ado, de um lado o MUNICIPIO DE BOTUCATU, 
insc rito no CN PJ/MF so b nº 46.634.101 /0001 - l5 com sede na Praça Pedro Torres, 100 neste ato em 
competênc ia delegada através do Dec reto nº 1 O.O 11 de 16 de setembro de 2014, representado pela Secretária 
Municipal de Ass istênci a Soc ial, ROSEMARY FERREIRA DOS SANTOS PINTON , brasileira, res idente e 
dom icili ado nesta cidade, portadora da céd ula de identidade RG nº. 27. l l l .238-4e inscrita no CPF sob nº. 
248. 11 3.398-60, doravante s implesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa 
MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR, sed iada na cidade de Botucatu/SP, na Rua Lourenço Carmelo, 
808, Jardim Para íso, devidamente inscrita no CNPJ sob n. 0 67.330. 167/000 1-9 1, neste ato por seu 
representante abaixo ass inado, doravante s imples mente denom inado CONTRATADA, com base no 
Processo Ad ministrat ivo ac ima descr ito, e ainda com fundamento na Le i Fede ral nº. 8.666 de 2 l /06/93, 
com as alterações introduz idas pela Le i Federa l nº. 8.883 de 08/08/94 têm entre si co mo justo e contratado 
o objeto do prese nte instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da proposta de 
preços e das cláusul as e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA : DO OBJETO 
1.1 - A CONTRATADA se obriga ao fo rnec imento de 1. 500 (mil e quinhentas) cestas básicas junto a 
Secretari a Municipa l de Ass istência Soc ial, conforme espec ificações e docum entos constantes do Processo 
Administrativo nº 28.894/2021 , pr incipa lmente a proposta da co ntratada, que fazem parte integrante do 
presente. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
2. 1 - O regime de exec ução do objeto espec ificados na CLÁUSULA PRIM EIR A se rá de empreitada por 
preço global. 
2.2 - Para todos os efe itos de direito, para melh or caracterização de exec ução do obj eto, bem como para 
defi nir procedimentos e normas decorrentes das obri gações ora co ntraídas, integram este CONTRATO a 
proposta da CONTRATADA. 
2.3 - A execução do CONTRATO será discipl inada pelas disposições lega is e regul amentares ap licáveis às 
obrigações ora contraídas, es pec ialmente a Lei Federal n° 8.666/93 , a lterada pe las Le is nºs. 8.883/94 e 
9.648/98 , ap licando-se supleti vamente os princípios da teoria gera l dos co ntratos e as regras de Direito 
Privado. 

CLÁUSULA TERCEIRA : DO PRAZO 
3.2 - O prazo de fo rnec imento emerge ncial será de no máximo 15 dias, contados a partir da assinatura 
do presente. 
3.3 - A contratada deverá rea li zar duas entregas por semana, confo rm e ordem de serviços a ser emitida 
pela Secretaria de Ass istência Socia l. 
3.4 - Poderá o referido prazo se r alterado nos termos da lei e interrompido no caso de cessação da si tuaçã~ 
emergencial. ~ 
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PREFEJ[ TllR.A MUNIC J[PAL DE lBOTUCAlf' U 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 
4. 1 - Os va lores da cesta bás ica contratada é de R$ 96,6 1 (Noventa e se is reais e sessenta e um centavos), 
totalizando R$ 144.9 15,00 (Cento e quarenta e quatro mil , novecentos e quin ze rea is). 

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
5. 1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato co rrerão por co nta da seguin te dotação 
orçamentária: Número reduzido 409- Secretaria de Ass istência Soc ial, nota reserva nº 14. 739 . 

CLÁUSULASEXTA:DOSPAGAMENTOS 
6. 1 - O pagamento, obedecido ao item 4 . 1 e 4.2. , retro, será rea li zado após a entrega dos produtos, e será 
em até trinta dias após a entrega da Nota Fisca l e ou fatu ra dev idamente atestada, na Seção de 
Contabi I idade da Contratante. 
6. 1. 1 - A CONTRATADA deverá indicar em sua fatura o número, nome e endereço de sua agência 
bancária e o nome de sua conta corrente, bem como, deverá apresentar no corpo da nota o número do 
contrato. 
6. 1.2 - Em atenção ao di sposto no Art. 40, in c. XIV, "c", da Lei 8.666/93 , fica definido como critério de 
atuali zação financeira dos va lores a serem pagos, a va riação do IGP-M/FGY, ou outro índice que venha a 
substituí-lo, bem como multa moratória de 0,2% a. m. , a serem ca lcul ado desde a data final do período de 
ad implemento de cada parce la até a data do efetivo pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7 .1 - A CONTRATADA deve rá exec utar os se rviços ora contratados de fo rm a apropriada, conforme 
orçamento apresentado. 
7.2 - A CONTRATA DA fica responsável por todas as despesas com paga mento de pessoa l, encargos 
trabalhi stas, soc iais, securi tários e outras decorrentes da execução do presente contrato, ex-vi do artigo 7 1 
da Le i Federa l nº 8.666/93 . 
7.3 - Além das responsabilidades elencadas nos itens 7. 1. a 7.2. acima, tem também como obri gações 
aque las decorrente de ordem lega l. 

CLÁUSULA OITAVA : DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
8. 1 - Caso a CONTRATADA não cumpra qua isquer das obrigações ass umidas, ou fra ude, por qualquer 
meio, o presente Contrato, poderão ser ap licadas, segundo a gravidade da fa lta cometida, um a ou mai s das 
seguintes penalidades, aj uízo da Adm inistração da CONTRATANTE: 

a) Advertênci a por escrito: 
b) Mul ta de 20% (v inte por cento) do va lor do contrato caso o contratado não 

cumpra alguma das obri gações assumidas : · 
e) Demais pena li dades previstas na lei 8.666/93 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As multas prev istas nesta Cláusul a poderão ser aplicadas cumulativamente 
com as demais penalidades prev istas neste instrumento. 

8.2 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
8.2. 1 - Além daquelas contemplados na lei nº. 8.666/93 , o presente contrato se encerrará conl)a c ção ~ 
s;tuação emergenc ;, 1 que lhe mot;vou. ~ 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA NONA : DO FORO 
9.1 - Para dirimir questões ou sol ucionar li tígios, fica eleito o foro da comarca de Botucatu/SP, para nele 
serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato, em confo rmidade com a Le i Federal n.º 
8.666/93 e legislação ap li cável. 

E por estarem justos e contratados ass inam o presente instrumento particular em três vias de igual teor e 
fo rma que va i assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais . 

Botucatu, 2 O JUL 2021 

s 

TESTEMUNHAS: 

]. ~~ 
.:. c,anu P~licifi 

;" ' i: •lo Setor de üidm!ltro 
•., Registro ~e ~ .9Ç95 

,~.I l :.t6'S;l 

2. ----+-"-..b~---'..__ ____ _ 
Fábio ues Santos 
Che 

S PJNTON 
CIA SOCIAL 

O MAJOR 
DA 
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